
Receita Federal se 
manifesta sobre o direito 
a crédito de COFINS por 
despesas com benefícios 
pagos por empregadores

Por meio da Solução de Consulta DISIT/
SRRF07 nº 7.081 de 2020, a Receita Federal se 
manifestou acerca da possibilidade de creditamen-
to de COFINS sobre as despesas incorridas com 
o pagamento de benefícios por empregadores aos 
seus funcionários.

De acordo com o entendimento da Receita, a ma-
téria já foi apreciada pela SC COSIT nº 45/2020, 
que definiu que as despesas com vale-transporte 
fornecido aos funcionários envolvidos na produ-
ção de bens ou na prestação de serviços teriam 
natureza de insumo, uma vez que o seu dispêndio 
é decorrente de uma obrigação legal, inafastável 
pelo empregador, imposta pela Lei nº 7.418/1985.

Ainda de acordo com o entendimento da RFB, 
esta mesma regra não seria aplicável a outras 
despesas, como as referentes ao vale-refeição, 
vale-alimentação, fardamento e uniformes forne-
cidos a funcionários que trabalham no processo 
produtivo ou prestação de serviço, que, portanto, 
não possuiriam a natureza de insumo.

Entretanto, há ainda previsão de exceção restrita 
apenas às empresas que explorem as atividades de 
prestação de serviços de limpeza, conservação e 
manutenção, quanto ao crédito por despesas com 
alimentação de funcionários.

Nestes casos, a RFB entendeu que, caso o pagamento seja realizado por meio de vale-refeição ou vale-alimentação, haveria o direito ao crédito, na forma 
do art. 3º, X, da Lei nº 10.833/2003, relativamente aos gastos com a alimentação dos funcionários que trabalhem, efetivamente, nestas atividades. Há 
ressalva para os casos em que os funcionários acumulem de forma indistinta outras atividades. Neste caso, o crédito deverá ser calculado de forma pro-
porcional ao número de horas efetivamente trabalhadas nos serviços de limpeza, conservação e manutenção.

A SC DISIT nº 7.081/2020 é vinculada às SC COSIT nº 219/2014 e SC COSIT nº 581/2017, e foi publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de 
janeiro de 2021, devendo ser, desde então, observada nas discussões no âmbito da Receita Federal.

Aplicação de regra de redução de multa após provimento de recurso de ofício é 
esclarecida pela Receita Federal
Em 03/02/2021, a Receita Federal do Brasil publicou a Solução de Consulta Interna COSIT nº 1, que firmou entendimento no sentido da possibilidade 
de aplicação, em favor do contribuinte, da redução das multas de ofício previstas no art. 6º da Lei nº 8.218/1991, na hipótese em que a Câmara Superior 
de Recursos Fiscais dê provimento ao recurso especial de divergência interposto pelo Procurador Geral da Fazenda Nacional ou ao reexame necessário 
do acórdão proferido pelo CARF.

Para tanto, fundamentou que, embora o dispositivo legal não tenha tratado da referida hipótese, porquanto prevê apenas redução nos casos de paga-
mento, de compensação ou de parcelamento dos débitos restabelecidos por decisão de recurso de ofício de primeira instância, a lógica estabelecida na 
Lei nº 8.218/1991 é de conceder aos contribuintes a oportunidade de exercerem seu direito à redução da multa nos casos em que o crédito tributário se 
encontre exonerado em virtude de declaração do próprio Fisco. Assim, admite-se a possibilidade de redução da multa de ofício em quaisquer das hipóte-
ses em que a litigiosidade não tenha sido prosseguida por iniciativa do contribuinte

Referida redução será de 30%, nos casos em que o sujeito passivo proceder ao pagamento ou à compensação, ou de 20%, nos casos em que o contri-
buinte requerer o parcelamento. Em ambas as hipóteses, a providência deverá ocorrer em até 30 dias da data em que o sujeito passivo foi notificado da 
decisão administrativa, desde que o débito não seja discutido na esfera judicial.

Sob o aspecto prático, a redução ora reconhecida se apresenta como legítima oportunidade de abatimento de penalidade após o encerramento do proces-
so administrativo-fiscal. De outra banda, trata-se de medida benéfica ao Fisco, porquanto estimula o pagamento dos créditos tributários ainda na esfera 
administrativa, antecipando o ingresso de valores nos cofres federais.

Divulgadas pela Receita Federal as 
regras para entrega da DIRPF 2021
A Receita Federal do Brasil (RFB) divulgou, no último dia 24 de 
fevereiro, as regras para a entrega da Declaração de Imposto de 
Renda da Pessoa Física 2021 (DIRPF 2021). Com a disponibilização 
do Programa Gerador da DIRPF 2021 no site da RFB, já é possí-
vel enviar a declaração desde o último dia 1º de março. O prazo se 
encerra às 23h59min59s do próximo dia 30 de abril.

Assim como em outros anos, será possível fazer a declaração em 
desktops, celulares ou tablets, bem como diretamente pelo serviço 
“Meu Imposto de Renda”, acessado via Centro de Atendimento 
Virtual da RFB (e-CAC).

Abaixo, alguns itens destacados pela RFB quando da divulgação das 
regras previstas para este ano:

Auxílio Emergencial

Contribuintes beneficiários do auxílio emergencial no ano-calen-
dário de 2020 e que tenham ganhado rendimentos tributáveis em 
valor superior a R$ 22.847,76 naquele ano terão que devolver os 
valores recebidos do benefício por ele ou por seus dependentes.

Declaração pré-preenchida

No caso da Declaração pré-preenchida, a RFB permitiu a utilização 
por contribuintes que não utilizam certificado digital, bastando que 
o contribuinte faça login no Portal de Serviços Públicos do Gover-
no Federal (Portal gov.br).

A novidade estará disponível exclusivamente no serviço Meu Im-
posto de Renda, quando acessado pelo e-CAC, a partir do dia 25 de 
março de 2021.

É importante ressaltar que o contribuinte com Declaração pré-pre-
enchida necessitará de autorização para que o sistema recupere as 
informações de seus dependentes.

Alertas de mensagens importantes na caixa postal

O endereço de e-mail e o número de celular cadastrados na ficha de 
identificação poderão ser utilizados pela RFB para informar a rece-
bimento de mensagens na caixa postal no e-CAC.

Criptomoedas

Outra novidade foi a criação, na ficha de Bens e Direitos, de três 
campos para informação de bitcoins e outros criptoativos (altcoins e 
demais criptomoedas).

Sobrepartilha

A partir deste ano, é admissível endereçar informações decorrentes 
da sobrepartilha sem a necessidade de retificar a Declaração Final 
de Espólio da partilha entregue anteriormente.

Para tanto, na aba “Espólio”, deve-se indicar que se trata de uma 
sobrepartilha.

Ajustes no serviço “Meu Imposto de Renda”

A partir deste ano, é possibilitado ao contribuinte declarar ganhos 
líquidos em Renda Variável com ações e com Fundos de Investi-
mento Imobiliário (FII).

O serviço estará disponível em duas versões: (i) versão do app 
acessando novo aplicativo do Carnê-Leão; e (ii) versão do e-CAC, 
permitindo acesso com a conta gov.br, além de código de acesso e 
certificado digital.

Parcela isenta dos proventos de aposentadoria para aqueles 
contribuintes maiores de 65 anos

Quando o contribuinte que tem mais de 65 anos preencher o rece-
bimento de pensão ou aposentadoria na aba “Rendimentos Isentos e 
Não Tributáveis”, o cálculo da parcela isenta será feito automatica-
mente.

Restituição por meio de Contas Pagamento

A começar deste ano, será possível selecionar Contas Pagamento 
para crédito de restituição do Imposto sobre a Renda.

Nova numeração das contas Caixa

A Caixa Econômica Federal contém dois formatos de números de 
conta corrente válidos.

No cadastro das informações bancárias para débito automático do 
pagamento das quotas do imposto sobre a renda ou para crédito da 
restituição será possível informar tanto o antigo número de conta 
da Caixa Econômica Federal como a nova numeração.

Receita Federal institui equipe para fiscalizar créditos decorrentes de ações 
sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS
Em 02/03/2021, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria RFB nº 10/2021. Resumidamente, a Portaria institui uma equipe nacional para 
auditoria de créditos oriundos de ações judiciais em declarações de compensação referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo de PIS/COFINS.

Essa equipe foi formada em razão do grande impacto do tema na arrecadação federal, uma vez que, em 2020, as empresas utilizaram R$ 63,6 bilhões em 
créditos ficais decorrentes de disputas na Justiça – 174% a mais que no ano anterior. Além disso, a Portaria prevê que a equipe de auditoria atuará pelo 
prazo de 12 meses.

Caso essa auditoria se intensifique, as compensações em tramitação poderão ser suspensas, conforme o disposto no artigo 74, § 3º, VII, da Lei nº 
9.430/1996: “(...) § 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela 
sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (...) VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação 
cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;”.

Se isso ocorrer, os contribuintes têm a possibilidade de questionar a legalidade do ato em juízo, sob o argumento de que a obstaculização das compensa-
ções representa violação da garantia constitucional da coisa julgada, eis que impedirá o exercício de direito reconhecido nas ações individuais propostas 
pelos contribuintes.

A Portaria RFB nº 10/2021 já está produzindo os seus efeitos e a equipe de auditoria deve iniciar os seus trabalhos de forma imediata.

PGFN reabre 
Programa de Retomada Fiscal
Por meio da Portaria PGFN/ME nº 2.381/2021, publicada 
em 01/03/2021, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
reabriu os prazos para o ingresso de pessoas físicas e jurídi-
cas no Programa de Retomada Fiscal, instituído pela Por-
taria PGFN nº 21.562/2020, com o objetivo de viabilizar a 
negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União até 
31 de agosto de 2021.

São modalidades de negociação, para as pessoas físicas e 
jurídicas:

(i) a Transação Extraordinária da Portaria PGFN nº 
9.924/2020 (inclusive para débitos de FUNRURAL e ITR);

(ii) a Transação Excepcional da Portaria PGFN nº 
14.402/2020 (inclusive para débitos de FUNRURAL e 
ITR);

(iii) a Transação Excepcional da Portaria PGFN nº 
21.561/2020;

(iv) a Transação Excepcional para os débitos do Simples 
Nacional (Portaria PGFN nº 18.731/2020);

(v) a Transação individual da Portaria PGFN nº 
9.917/2020;

(vi) a Transação por adesão, de débitos do contencioso 
tributário de pequeno valor (inscritos em dívida ativa, igual 
ou inferior a 60 salários mínimos (Edital PGFN nº 16, de 
2020), inclusive para FUNRURAL e ITR;

(vii) a Celebração de Negócio Jurídico Processual (Portaria 
PGFN nº 742/2018).

Ressalta-se que eventual tratativa firmada no âmbito da 
Portaria PGFN nº 1.696/2021 (reportada anteriormente 
neste Boletim) deverá ser realizada conjuntamente com a 
negociação das modalidades de transação previstas nesta 
Portaria.

CONDIÇÕES

A adesão às modalidades de negociação previstas no Pro-
grama de Retomada Fiscal implica manutenção automá-
tica dos gravames existentes, e a verificação dos impactos 
econômicos decorrentes da pandemia de COVID-19, bem 
como a aferição da capacidade de pagamento dos contribuin-
tes, quando exigida, será realizada nos termos das Portarias 
PGFN nº 14.402/2020, nº 18.731/2020 e nº 21.561/2020.

ACESSIBILIDADE

O procedimento é realizado exclusivamente pelo Portal 
REGULARIZE da PGFN.

PRAZOS

A Portaria alterou e padronizou os prazos de adesão, para o 
período de 15/03/2021 a 30/09/2021.

Já a repactuação das negociações em vigor no âmbito da 
PGFN, para fins de inclusão de outros débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União, poderá ser solicitada, no período de 
19/04/2021 a 30/09/2021.

Regulamentada pela PGFN a negociação de débitos fiscais de empresas em 
recuperação judicial
Por meio da Portaria PGFN/ME nº 2.382/2021, publicada em 01/03/2021, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentou a negociação de 
débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, nos casos em que os contribuintes se encontram em processo de recuperação judicial.

São instrumentos de negociação de que trata esta Portaria:

I – a celebração de Negócio Jurídico Processual (Portaria PGFN nº 742/2018);

II – a transação do contencioso tributário de pequeno valor para débitos tributários inscritos em dívida ativa da União (Portaria ME nº 247/2020);

III – o parcelamento de que tratam os seguintes dispositivos da Lei nº 10.522/2002:

• Art. 10-A: em até 120 prestações mensais e sucessivas;

• Art. 10-B: em até 24 prestações mensais e sucessivas.

IV – a transação individual do art. 10-C da Lei nº 10.522/2002 e da Lei nº 13.988/2020, atendendo as seguintes delimitações:

a) reduções de até 70%;

b) prazo máximo para quitação:

• até 145 meses, na hipótese de empresário individual, microempresa, empresa de pequeno porte em recuperação judicial e, quando couber, as 
Santas Casas de Misericórdia, as instituições de ensino, as sociedades cooperativas e as demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 
13.019/2014;

• até 132 meses, para contribuinte em recuperação judicial que desenvolve projetos sociais;

• até 120 meses, nos demais casos.

A pessoa jurídica poderá desistir dos parcelamentos em curso e solicitar a inclusão dos débitos de que trata essa Portaria nos referidos instrumentos de negociação.

Para inclusão, nos instrumentos II, III e IV, de débitos que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial, o contribuinte deve comprovar ex-
pressamente a desistência de ações e recursos judiciais e administrativos.

De acordo com a Portaria, fica vedada a cumulação dos benefícios previstos na Lei nº 13.988/2020 e no art. 10-C da Lei nº 10.522/2002 com os dos 
parcelamentos de que tratam os arts. 10-A e 10-B deste último diploma legal ou com os demais benefícios previstos em parcelamentos disciplinados por 
lei federal.

Também merece menção o fato de que todo o passivo fiscal do contribuinte em recuperação judicial será abarcado pelo benefício. Entretanto, não afasta 
a possibilidade de haver exclusão dos débitos que já estão sujeitos a outros parcelamentos ou débitos objeto de discussão judicial em curso.

O requerimento para utilização dos instrumentos de negociação deve ser apresentado exclusivamente por meio do portal REGULARIZE da PGFN.

CONFAZ prorroga 228 convênios ICMS que autorizam benefícios fiscais
O Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) aprovou, em reunião extraordinária virtual realizada em 12 de março, o Convênio ICMS nº 
28/2021 para prorrogar a vigência de 228 convênios ICMS que autorizam a concessão de benefícios fiscais que iriam vencer no final deste mês de mar-
ço. Foram prorrogados benefícios que alcançam diferentes atividades e setores, como os que isentam a aquisição de medicamentos, insumos e equipa-
mentos para prestação de serviços de saúde e de veículos para portadores de necessidades especiais, e os que reduzem a base de cálculo nas vendas de 
insumos agropecuários, refeições, equipamentos industriais, implementos agrícolas e materiais de construção, entre outros. Os prazos dos Convênios 
foram prorrogados para 31/03/2022. 

Adicionalmente, na mesma reunião, foi celebrado o Convênio ICMS nº 26/2021, dispondo sobre a prorrogação, até 31 de dezembro de 2025, dos efeitos do 
Convênio ICMS nº 100/1997, que autoriza os estados a concederem benefícios fiscais relativos ao ICMS nas operações envolvendo insumos agropecuários.

Referido Convênio ainda promoveu alterações nos benefícios fiscais aplicados a certos insumos agropecuários (fertilizantes e ácidos), estabelecendo uma 
tributação escalonada nas operações com referidos produtos, a depender da natureza da operação, que chegará a 4% em 2025.

Reiterado pelo STF o 
entendimento de que 
não cabe ação rescisória 
em caso de mudança de 
jurisprudência
No dia 03 de março, o Supremo Tribunal Federal 
(STF) reafirmou seu entendimento de que não cabe 
ação rescisória para desconstituir decisão que se co-
aduna com o entendimento dos tribunais à época em 
que proferida, ainda que ocorra posterior alteração na 
jurisprudência.

A União ajuizou a Ação Rescisória nº 2297 visando a 
desconstituir o acórdão proferido no RE nº 350.446, 
que considerou possível a compensação de créditos de 
IPI na aquisição de insumos sujeitos à alíquota zero. 
Sustentou a União que, até 2017, a jurisprudência do 
STF admitia o creditamento de IPI, mas tal entendi-
mento foi revertido e, portanto, deveria o acórdão ser 
desconstituído.

No julgamento, o STF não conheceu da ação rescisó-
ria. Entendeu a Corte por aplicar ao caso o óbice pre-
visto em sua Súmula 343, segundo a qual não é cabível 
a ação rescisória contra decisão baseada em texto legal 
de interpretação controvertida nos tribunais e proferi-
da em harmonia com a jurisprudência do STF, mesmo 
que ocorra mudança posterior.

A Corte não deixou de observar que, de fato, houve 
modificação no entendimento jurisprudencial quanto à 
matéria atinente ao creditamento de IPI na aquisição de 
insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota 
zero. No entanto, assentou que não é possível o ajuiza-
mento de ação rescisória visando a anulação de acórdão 
pela alteração de jurisprudência, sob pena de violação 
ao princípio da coisa julgada e da segurança jurídica.

Destaca-se, assim, que o STF não se pronunciou 
novamente sobre o mérito da ação, ou seja, a Suprema 
Corte não chegou a rever seu entendimento sobre a 
possibilidade do creditamento de IPI na aquisição de 
insumos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota 
zero, dado que a ação não foi conhecida.

STF entende que é necessária a previsão em lei complementar para a cobrança 
do DIFAL na venda a consumidor final
Em 24/02/2021, o STF julgou inconstitucional a cobrança do Diferencial de Alíquota do ICMS (DIFAL) na venda a consumidor final localizado em 
outro Estado da Federação acrescentada à Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 87/2015 (artigo 155, parágrafo 2º, incisos VII e VIII), 
sem a edição de lei complementar.

A controvérsia iniciou em 2015, quando foi editado o Convênio ICMS nº 93/2015 pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) com o 
objetivo de regulamentar a regra constitucional. Por entenderem que a regulamentação deveria vir por meio de lei complementar, diversos contribuin-
tes ajuizaram ação para questionar os dispositivos do Convênio ICMS nº 93/2015 e de leis estaduais que replicaram os termos do Convênio ICMS nº 
93/2015.

A matéria foi objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1287019, com repercussão geral (Tema 1093), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5469.

Na ocasião, o STF firmou a seguinte tese de repercussão geral no RE 1287019: “A cobrança do diferencial de alíquota alusiva ao ICMS, conforme introduzi-
do pela emenda EC 87/2015, pressupõe a edição de lei complementar veiculando normas gerais”.

Em seu voto, o ministro Marco Aurélio, relator do RE, afirmou que a Constituição Federal exige lei complementar para dispor sobre elementos gerais 
do ICMS. Quanto à ADI, foi declarada a inconstitucionalidade formal das cláusulas 1ª, 2ª, 3ª, 6ª e 9ª do Convênio ICMS nº 93/2015, que trata sobre os 
procedimentos para cobrança do referido diferencial de alíquota.

Apesar de o julgamento já ter sido finalizado, os ministros aprovaram, por maioria de votos, a modulação de efeitos nos dois processos. Isso significa 
que a decisão produzirá efeitos apenas a partir de 2022, ou seja: o Congresso Nacional terá possibilidade de aprovar lei complementar sobre o tema da 
cobrança do DIFAL na venda a consumidor final localizado em outro estado até o próximo exercício financeiro, e as cláusulas do Convênio ICMS nº 
93/2015 perderão sua validade apenas em 2022. Excepcionalmente, a cláusula 9ª do Convênio ICMS nº 93/2015 foi considerada inconstitucional desde 
fevereiro de 2016; assim, poderão ser revistos os valores recolhidos do DIFAL nas empresas do Simples Nacional desde 2016.

Ademais, cabe ressaltar que as ações judiciais em curso não serão atingidas pela modulação de efeitos. Em outras palavras, aqueles contribuintes que 
efetuaram o pagamento do DIFAL e ajuizaram ação judicial permanecem com o direito de reaver valores indevidamente pagos.

Tendo em vista que as decisões do STF ainda não transitaram em julgado, podendo haver a interposição de embargos de declaração, entendemos que 
os contribuintes ainda poderão ingressar com medida judicial cabível para pleitear os efeitos da decisão. A abrangência da modulação, porém, não está 
clara, comportando incerteza.

Julgamento sobre tributação das operações com software é concluído pelo STF
O STF, em julgamento conjunto de duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI nº 1.945 e ADI nº 5.659), definiu a tributação sobre operações 
envolvendo software.

Até então, estados e municípios sustentavam a sua competência para tributar tais operações, o que era respaldado por entendimento anterior que divi-
dia os softwares em personalizados e de prateleira, incidindo o ISS nas operações com os primeiros e ICMS nas realizadas com os últimos.

Após 22 anos de espera, a Corte constitucional, na esteira do voto proferido pelo min. Dias Toffoli, entendeu que tanto a criação do software, que 
demanda esforço intelectual, quanto os demais serviços prestados ao usuário, estão sujeitos à incidência do ISS. Não importa para tal definição se o 
software é personalizado, desenvolvido especificamente para um determinado cliente, ou de prateleira, sem qualquer personalização para o usuário. Em 
todos os casos deverá incidir o ISS.

Paralelamente à definição acima, foi determinada a modulação dos efeitos da decisão proferida pelo STF, com efeitos prospectivos a contar da publicação 
da ata de julgamento do mérito em questão. Ou seja, restou vedada a repetição de indébito do ICMS incidente sobre operações com softwares em favor 
de quem recolheu esse imposto, até a véspera da data da publicação da ata de julgamento do mérito, assim como a cobrança do ICMS em relação aos 
fatos geradores ocorridos até a véspera da data da publicação da ata de julgamento do mérito. O quadro abaixo lista os cenários que poderão ser enfren-
tados pelos contribuintes e seus respectivos efeitos:

Situação do Contribuinte Efeito

Recolhimento de ICMS Não há direito de repetição de indébito e o município não pode realizar a cobrança 
do ISS (bitributação)

Recolhimento de ISS Confirmação da exigência e impossibilidade de o Estado cobrar ICMS

Não houve recolhimento de imposto Possibilidade de cobrança do ISS, respeitado prazo decadencial

Recolhimento de ICMS e ISS, e ajuizamento de ação de repetição de indébito
Direito de repetição de indébito do ICMS (enriquecimento sem causa do Estado) e 

validade do recolhimento do ISS já efetivado
Recolhimento de ICMS e ISS, mas não houve ajuizamento de ação de repetição de indébito

Ações pendentes de julgamento com questionamento da incidência do ICMS

O julgamento da ação deve seguir o decidido pelo STF, determinando a não incidên-
cia do ICMS e a incidência do ISS. 

Ações pendentes de julgamento -  Estados visam à cobrança do ICMS

Ações pendentes de julgamento - O contribuinte questiona a incidência do ISS

Ações pendentes de julgamento - Municípios visam à cobrança do ISS

STF decide que estados não podem cobrar ITCMD de doações e heranças de bens 
advindas do exterior
O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, no último dia 26/02, o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 851.108, em que se discute a possibi-
lidade de os estados tributarem doações e heranças de bens no exterior.

Por maioria de votos, os ministros do STF se posicionaram contra a cobrança de Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direitos (ITCMD) nas hipóteses em que (a) o doador tenha domicílio no exterior; (b) os bens deixados em herança ou testamento estiverem no 
exterior, não importando se aquele que faleceu tinha domicílio no Brasil; (c) aquele que faleceu tinha domicílio no exterior; ou (d) o processo de inventá-
rio tenha tramitado no exterior.

Nessas hipóteses, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu que os estados não podem, apenas com base na lei local, instituir a cobrança do imposto 
sobre doações e herança de patrimônio no exterior, visto que tal competência deve ser regulada por lei complementar nacional.

Os ministros ainda decidiram que o julgamento só produzirá efeitos com relação aos fatos geradores ocorridos após a publicação do resultado, ressalva-
das as ações judiciais em curso.

Entende o STF que São Paulo 
não pode cobrar inscrição 
em cadastro municipal para 
prestadores de serviços 
estabelecidos em outra 
cidade
No último dia 26/02, o STF finalizou o julgamento 
virtual do Tema de Repercussão Geral nº 1.020 (RE 
nº 1.167.509), dando provimento ao recurso extra-
ordinário interposto por contribuinte para declarar 
inconstitucional o art. 9º-A, caput e § 2º, da Lei nº 
13.701/2003, com a redação decorrente da Lei nº 
14.042/2001, ambas do município de São Paulo.

As normas declaradas inconstitucionais dispõem sobre 
a obrigatoriedade de inscrição em cadastro da Secreta-
ria Municipal de Finanças do Município de São Paulo 
a prestadores de serviços estabelecidos fora do muni-
cípio, mas que prestam serviços a tomadores estabe-
lecidos no município, e sobre a exigência de retenção 
na fonte de ISS por parte dos tomadores de serviços, 
caso o prestador estabelecido em outro município te-
nha descumprido a referida obrigação acessória e não 
esteja inscrito no cadastro da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Ao examinar o caso, o relator, min. Marco Aurélio, entendeu pela afronta ao art. 30, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que não haveria interesse 
local para exigir o cumprimento de obrigação acessória por contribuinte vinculado a outro município, assim como ao art. 152 da CF, tendo em vista que 
essas disposições conferem tratamento diferenciado em razão da procedência do serviço. Além disso, o ministro destacou que, como regra geral, o ISS 
é devido no local do estabelecimento prestador do serviço, de forma que o município de São Paulo criou exceção à regra, sem que tivesse competência 
para fazê-lo.

Ao final, restou firmada a seguinte tese: “É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a obrigatoriedade de cadastro, em órgão da 
Administração municipal, de prestador de serviços não estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços (‘ISS’) 
quando descumprida a obrigação acessória”.

STF decide que é constitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB
No último dia 23/02, foi finalizado o julgamento virtual do Tema de Repercussão Geral nº 1.048 (RE nº 1.187.264), a partir do qual o STF examinou a 
(in)constitucionalidade da inclusão do ICMS no conceito de receita bruta, base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Como a base de cálculo da CPRB é idêntica à das Contribuições ao PIS/COFINS, os contribuintes defendiam a aplicação da mesma ratio decidendi 
adotada pelo STF quando do julgamento do Tema de Repercussão Geral nº 69, no qual se reconheceu que “o ICMS não compõe a base de cálculo para a 
incidência do PIS e da Cofins”. Esse, aliás, foi o entendimento que norteou o voto do relator, min. Marco Aurélio, que foi acompanhado pelos ministros 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia e Rosa Weber.

No entanto, prevaleceu na Corte Suprema o posicionamento estampado no voto divergente apresentado pelo min. Alexandre de Moraes, que negou 
provimento ao recurso extraordinário do contribuinte e apontou que, para a base de cálculo da CPRB, o legislador adotou o conceito legal de receita 
bruta, definido pela Lei nº 12.973/2014, no qual está incluído o ICMS. Além disso, o ministro considerou que a opção do contribuinte pelo recolhimen-
to da CPRB em substituição às contribuições previdenciárias patronais ordinárias representaria benefício fiscal, de modo que não comportaria mais um 
benefício como a exclusão do ICMS de sua base de cálculo e acarretaria violação ao artigo 155, § 6º, da Constituição Federal, que determina a edição de 
lei específica para tratar sobre redução de base de cálculo de tributo.

Com isso, por maioria, o STF proclamou a seguinte tese para o Tema nº 1.048: “É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços – ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB”.

Segunda Turma do STJ entende que 
informação sobre prejuízo fiscal é suficiente 
para extinguir execução fiscal pelo PRORELIT
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o pagamen-
to de uma entrada e a informação sobre a existência de prejuízo fiscal são suficien-
tes para extinguir imediatamente execuções fiscais de dívidas incluídas no Progra-
ma de Redução de Litígios Tributários (PRORELIT).

O PRORELIT foi instituído pela Lei nº 13.202/2015 e permitiu a quitação de dé-
bitos federais em discussão administrativa ou judicial com uma parcela em dinheiro 
e o restante com prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL. Ademais, a 
Lei nº 13.202/2015 estabeleceu que o fisco teria o prazo de 5 (cinco) anos para ana-
lisar os créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa para a compensação 
tributária.

Nesse contexto, a Segunda Turma do STJ analisou recurso interposto pela União 
Federal que discutia se a execução fiscal deveria ser extinta ou suspensa, durante 
o prazo do fisco para analisar os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de 
CSLL utilizadas pelo contribuinte para quitação do débito.

Assim, decidiram os ministros, acompanhando a relatora ministra Assusete Magalhães, 
que a informação do prejuízo fiscal já é suficiente para a extinção da execução.

De acordo com a relatora, o legislador definiu expressamente que o pagamento no 
âmbito do PRORELIT possui natureza de quitação sobre condição resolutória. As-
sim, caso o pleito da União Federal fosse acolhido, a causa de extinção estabelecida 
pelo legislador seria transformada em uma causa de suspensão.

Logo, concluiu que a execução fiscal atrelada ao débito deve ser extinta pelo pagamento.

Essa decisão é importante não somente para os casos de extinção de débito no âmbito do PRORELIT, como também para outros programas de anistia federal 
que permitiram o pagamento do débito com prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, por meio da aplicação das razões de decidir do presente julgado.

Justiça Federal em São Paulo se manifesta 
sobre incidência de IRPF em operação com trust
Ao proferir sentença no mandado de segurança nº 5017217-81.2020.4.03.6100, a 11ª Vara Cível Federal de São Paulo confirmou a incidência de im-
posto de renda da pessoa física (IRPF) sobre o valor dos ativos recebidos por residentes no Brasil, na qualidade de beneficiários de trust instituído no 
exterior.

No caso, o patrimônio recebido havia sido declarado à Receita Federal por ocasião do Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária 
(RERCT) (Leis nºs 13.248/2017 e 13.254/2016), com recolhimento de imposto de renda sobre ganho de capital e multa de 15%, nos termos daquele 
regime.

Regularizada a declaração quanto ao trust, a Receita Federal procurou, num segundo momento, tributar a transmissão da propriedade (novamente), 
porém sob o fundamento de que se trata de rendimentos auferidos no exterior por pessoa física residente no Brasil (art. 8º da Lei nº 7.713/1988).

O contribuinte, porém, defende que se trata de herança transmitida via trust – na prática, uma doação –, aplicando-se a isenção do IRPF (art. 6º, 
XVI, da Lei nº 7.713/1988), e que, além disso, o valor do patrimônio já tinha sido tributado como ganho de capital no âmbito do RERCT.

Essa é a primeira sentença proferida após a edição, no ano de 2020, da Solução de Consulta (SC) COSIT nº 41, da Receita Federal, que havia concluí-
do que “O recebimento de rendimentos oriundos do exterior por residente no País é fato gerador do imposto sobre a renda e sujeita-se à tributação mensal mediante 
a aplicação da tabela progressiva mensal (carnê-leão) e na Declaração de Ajuste Anual”. Ou seja, a sentença aplica o mesmo o entendimento da RFB.

Objeto de críticas à época – tanto ao modo de formulação da consulta quanto à solução fornecida pela COSIT/RFB –, a SC nº 41/2020 tratava tam-
bém sobre transmissão de herança via trust instituído no exterior, mas, ao afirmar que incide o IRPF, o contraponto era a incidência do imposto sobre 
a transmissão causa mortis (ITCMD municipal).

Já no caso da sentença, o contribuinte reconhece a possibilidade de tributação sobre o rendimento fruto da aquisição da propriedade transmitida, mas 
não sobre o montante integral da propriedade em si que, como dito, já foi tributada no RERCT, além de não constituir, diz o contribuinte, fato gera-
dor do IRPF, mas sim do ITCMD.
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Medida provisória 
nº 1.034/2021: aumento 
da carga tributária como 
medida compensatória 
da isenção fiscal do 
diesel e gás

Em 01/03/2021, foi publicada a Medida 
Provisória n° 1.034/2021, que promoveu a 
majoração de tributos (carros para deficientes, 
indústria química e instituições financeiras) 
para compensar a isenção de impostos federais 
sobre o óleo diesel e o gás de cozinha, definida 
pelo governo federal por meio do Decreto n° 
10.638/2021, publicado na mesma data.

Sobre o Decreto n° 10.638/2021, a isenção 
do tributo sobre o diesel valerá para os me-
ses de março e abril, ao passo que a isenção 
para o gás vigorará por tempo indeterminado 
e se aplicará apenas para o gás liquefeito de 
petróleo (GLP) destinado ao uso doméstico 
em botijões de até 13 kg. As novas alíquotas 
entraram em vigor na data de sua publicação. 
Nas palavras do Planalto: “As duas medidas 
buscam amenizar os efeitos da volatilidade de 
preços e oscilações da taxa de câmbio e das cotações 
do petróleo no mercado internacional”.

A MP nº 1.034/2021 majorou a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das instituições financeiras. As novas alíquotas, cuja 
aplicação ocorrerá a partir de julho/2020, foram definidas nos seguintes patamares: 

(i) A alíquota de CSLL passa a ser de 20% até 31/12/2021, retornando ao patamar de 15% a partir de 01/01/2022, para pessoas jurídicas de segu-
ros privados, de capitalização, corretoras de câmbio e de valores mobiliários, as sociedades de crédito, financiamento e investimentos, as sociedades de 
crédito imobiliário, as administradoras de cartões de crédito, as sociedades de arrendamento mercantil, as associações de poupança e empréstimo e as 
cooperativas de crédito (alíquota atual: 15%); e

(ii) A alíquota de CSLL é majorada para 25% até 31/12/2021, e diminui para 20% a partir de 01/01/2022, para os bancos de qualquer espécie (alí-
quota atual: 15%).

A nova Medida Provisória também alterou os critérios de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de veículos por pesso-
as com necessidades especiais. Até 31 de dezembro de 2021, referida isenção fica limitada a veículos novos cujo preço de venda ao consumidor, incluídos 
todos os tributos, não seja superior a R$ 70 mil. Além disso, o benefício só poderá ser usado uma vez a cada quatro anos, e não mais a cada dois anos, 
como era na Lei nº 8.989/1995. Essas regras têm vigência a partir da data da publicação da MP.

Por fim, a MP nº 1.034/2021 estabeleceu o fim do Regime Especial da Indústria Química (REIQ), revogando a tributação especial relativa à nafta e a 
outros produtos destinados a indústrias petroquímicas.

Todavia, para evitar que o fim do REIQ afete as medidas de combate à COVID-19, a MP instituiu, até 31 de dezembro de 2025, um crédito presumido 
de PIS/COFINS para o importador ou fabricante de produtos que levam derivados da indústria petroquímica na composição e que são destinados ao 
uso em hospitais, clínicas, consultórios médicos e campanhas de vacinação. 

As empresas mencionadas poderão deduzir, na apuração do PIS/COFINS devidos em cada período de apuração, crédito presumido apurado por meio 
da aplicação do percentual de 0,65% para o PIS e 3% para a COFINS sobre o custo de aquisição de insumos nacionais e sobre o valor aduaneiro dos 
insumos importados na fabricação dos produtos listados no anexo da MP. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal exige que a redução de tributos seja acompanhada por medida de compensação (aumento de receita ou corte de 
gastos) para evitar piora nas contas públicas. Nesse cenário, o Governo Federal se posicionou no sentido de que o benefício fiscal do gás e diesel não 
implicará diminuição da arrecadação total da União, considerando que essas medidas estão sendo devidamente compensadas.

As medidas compensatórias editadas pela Medida Provisória nº 1.034/2021 terão que ser confirmadas pelo Congresso. A nova regra de IPI sobre veí-
culos para deficientes entrou em vigor na data da publicação da medida e o final do REIQ e a alta da CSLL pagas pelas instituições financeiras entram 
em vigor em 1º de julho de 2021.

Distrito Federal reabre prazo para a adesão ao REFIS 2020
A Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF) aprovou, em 23/02/2021, o Projeto de Lei Complementar nº 74/2021, que dispõe sobre a reaber-
tura do prazo de adesão ao REFIS 2020 (Programa de Incentivo à Regularização Fiscal), instituído pela LC nº 976/2020. 

Com o propósito de alargar a regularização de débitos, tributários ou não, de competência do DF e relativos a fatos geradores ocorridos até 
31/12/2018, caminhou nesse sentido o Executivo (GDF), ao ofertar nova renegociação aos contribuintes, pessoa física e jurídica, por meio de descon-
tos escalonados de até 50% sobre o valor da dívida principal e de até 95% sobre juros e multas, a depender, respectivamente, do período de inscrição do 
débito e da quantidade de parcelas adotadas.

A adesão ao benefício fica prorrogada até o dia 31 de março de 2021.

Estado do Rio de Janeiro regulamenta o Programa Especial de Parcelamento de 
Créditos Tributários
Em 29/12/2020, foi publicada a Lei Complementar nº 189/2020, que criou o Programa Especial de Parcelamento de Créditos Tributários do Estado 
do Rio de Janeiro, com base na permissão prevista no Convênio ICMS nº 87/2020, para redução de penalidades e acréscimos moratórios. Referida lei foi 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.488/2021 e por atos proferidos pela Secretaria da Fazenda Estadual (SEFAZ) e pela Procuradoria Geral do 
Estado. O prazo para adesão é até 29/04/2021.
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Tratados firmados pelo Brasil com Suíça, Singapura e Emirados Árabes para 
eliminar a dupla tributação entrarão em vigor em 2022
Em 01/03/2021, foram publicados no Diário Oficial da União os Decretos Legislativos nºs 2, 3 e 4/2021, que aprovam, respectivamente, os textos da 
Convenções entre a República Federativa do Brasil e a República de Singapura, a Confederação Suíça e os Emirados Árabes Unidos.

As três convenções foram assinadas em cerimônias realizadas no ano de 2018 e buscam Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a 
Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais.

Os textos passarão a produzir efeitos a partir da publicação de decreto presidencial, mas a sua eficácia prática somente ocorrerá a partir de 1º de janeiro de 2022.
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Prazo para entrega da CBE anual

As pessoas físicas e pessoas jurídicas residentes, domiciliadas 
ou com sede no Brasil, que detenham ativos (i.e. bens, direi-
tos, instrumentos financeiros, disponibilidades em moedas 
estrangeiras, depósitos, imóveis, participações em empresas, 
ações, títulos, créditos comerciais, etc.) no exterior em quantia 
igual ou superior a USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares 
americanos), ou o seu equivalente em outras moedas, em 31 de 
dezembro de 2020, deverão entregar a Declaração de Capitais 
Brasileiros no Exterior (Declaração CBE).

Para o exercício de 2021, o prazo estabelecido para entrega da 
Declaração CBE anual encerra-se em 5 de abril de 2021.

É importante salientar que, assim como a Receita Federal, 
o Banco Central também requer que os documentos com-
probatórios das informações prestadas sejam guardados por 
5 (cinco) anos, contados a partir da data-base da respectiva 
Declaração CBE.

Lembramos que a entrega de Declaração CBE fora deste 
prazo, a falta de entrega de tais declarações e/ou a presta-
ção de informações incorretas, incompletas ou falsas, sujei-
ta o infrator à aplicação de multas pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN).

Declaração de CBE trimestral

Adicionalmente, as pessoas físicas ou jurídicas que possuam valores, ativos, bens e/ou direitos detidos fora do território nacional que totalizem montan-
te igual a USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares), ou o seu equivalente em outras moedas, em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro de cada ano 
(calendário fixo), além de serem obrigadas a apresentar a Declaração anual referida acima, deverão também prestar informações via Declaração de CBE 
trimestralmente, conforme o seguinte cronograma do BACEN:

•	 a declaração trimestral referente à data-base de 31 de março de 2020 deverá ser entregue no período compreendido entre 30 de abril de 2021 e 
as 18 horas de 05 de junho de 2021;

•	 a declaração trimestral referente à data-base de 30 de junho de 2020 deverá ser entregue no período compreendido entre 31 de julho de 2021 e 
as 18 horas de 05 de setembro de 2021; e

•	 a declaração trimestral referente à data-base de 30 de setembro 2020 deverá ser entregue no período compreendido entre 31 de outubro de 
2021 e as 18 horas de 05 de dezembro de 2021.

Redução da Tarifa Externa Comum do Mercosul
O governo brasileiro atualmente está negociando a redução do imposto de importação constante da Tarifa Externa Comum (TEC) do Mercosul. O 
imposto, que incide na importação de produtos fora do bloco do Mercosul, é cobrado por todos os países que integram o bloco e está em torno de 
13,5%. O plano governamental visa realizar um corte gradual, a partir de 2021, reduzindo a tarifa em, no mínimo, 20%. Estaria também em discussão a 
redução de tarifas de importação sobre bens de capital e de informática, algo que o Brasil já pode efetuar independentemente, por meio da concessão de 
Ex-tarifários.

A medida não foi bem recebida pelo setor privado, e uma parcela da equipe econômica acredita que este não seria o momento para executá-la, devido 
à pandemia de COVID-19. Contudo, o ministro da Economia, Paulo Guedes, é favorável à medida, que foi uma de suas promessas durante a campanha 
eleitoral de 2018. A Confederação Nacional da Indústria (CNI) entende que a abertura comercial deve ser feita através de uma agenda de negociação 
de acordos equilibrados com representantes empresariais de todos os setores da economia de todos os países do Mercosul. Acrescenta a CNI que essa 
negociação com o setor privado traria menos riscos econômicos e sociais ao país.
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